
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª Câmara de Coordenação e Revisão

ORIENTAÇÃO Nº 26/2016

Assunto: promoção de arquivamento

A 2ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministério  Público  Federal,  no exercício  das

atribuições  que lhe são conferidas pelo artigo 62,  inciso I  da Lei  Complementar  n.º  75 de 1993,

ORIENTA os  membros  do  Ministério  Público  Federal  com  atuação  na  área  criminal  sob  sua

coordenação a observarem, em suas promoções de arquivamento, o seguinte critério, não se aplicando

à hipótese a regra do Enunciado nº 36:

A  antiguidade  do  fato  investigado,  o  esgotamento  das  diligências  investigatórias

razoavelmente  exigíveis  ou  a  inexistência  de  linha  investigatória  potencialmente  idônea,

adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem

prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Brasília, 4 de abril de 2016.
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Orientação aprovada na 109ª Sessão de Coordenação, de 4 de abril de 2016.


